LEI N.º 2.135, DE 31/12/99

Autorizo o Executivo Municipal a desafetar e doar o imóvel público que menciona ao Senhor Paulo Celso de Paula.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a desafetação do lote de prorpriedade  do Município, onde está edificada a casa nº 4.803, na Avenida Acesita, Centro Sul.

Art. 2º - Feita a desafetação fica o chefe do Executivo autorizado a doar o mencionado lote ao Senhor Paulo celso de Paula, Carteira de Identidade nº M.8.732.059, o qual já reside no local há muitos anos.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 31 de dezembro de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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